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RESUMO 

O trabalho problematiza práticas discursivas do aparato legal brasileiro de proteção aos 

direitos das mulheres e os efeitos de subjetivação dessa produção discursiva, com base na 

análise das narrativas de mulheres acolhidas na Casa Abrigo, na cidade de Bagé (RS), em 

2019. Pela via das teorias foucaultianas, entende-se que os dispositivos jurídicos produzem 

discursos que reforçam posições de poder calcadas no regime patriarcal. As narrativas das 

mulheres abrigadas tendem a naturalizar o poder masculino e sua expectativa de proteção. 

Discursos que decorrem da afirmação do patriarcado enquanto regime político e cultural de 

colonização do desejo e de agenciamento de subjetividades cativas.  
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INTRODUÇÃO 

 

Este trabalho retoma alguns resultados da dissertação intitulada “Marias (im)possíveis 

nas tramas discursivas e não-discursivas da rede de atendimento e enfrentamento à violência” 
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(Alves, 2021). Nessa dissertação, foram problematizadas as práticas discursivas do aparato 

legal brasileiro de proteção às mulheres, referente à Lei Maria da Penha e à Lei do 

Feminicídio, que produzem os enunciados mulher vítima e homem agressor. Buscou-se 

analisar os efeitos de subjetivação dessa produção discursiva nas narrativas de mulheres 

atendidas na Coordenadoria Municipal da Mulher (CMM)5 da cidade de Bagé (RS), que, no 

momento da pesquisa, estavam acolhidas na Casa Abrigo6.  

O aporte das teorias foucaultianas (2002, 2012, 2013) e os estudos de Butler (2019) e 

Rolnik (2018) agenciam o pensamento e as análises trazidas neste texto, sistematizadas na 

interligação de dois pontos: (1) O dispositivo jurídico, alinhado ao patriarcado, opera o 

governo biopolítico de controle da violência de gênero para manutenção da ordem vigente, 

mediante distribuição dos corpos, fabricação de subjetividades, tecnologias de julgamento e 

punição de desvios de conduta. Como mostra Foucault (2012), práticas discursivas incidem 

nos modos de subjetivação, no governo dos corpos e das condutas. Ou seja, além de 

estabelecer aquilo que é dito, a materialidade do discurso refere-se àquilo que não é dito e 

concerne aos gestos, comportamentos, atitudes e esquadrinhamento dos espaços nos quais 

acontecem as relações de poder.  

Assim, as narrativas das mulheres que participaram da pesquisa suscitam o segundo 

ponto aqui analisado: (2) As práticas discursivas das mulheres abrigadas revelam o 

agenciamento de suas condutas no governo de si, pois, tendem a naturalizar o poder do 

homem e a necessidade de proteção para conquista de uma vida melhor e mais feliz, embora 

busquem se desvencilhar das violências que precarizam suas existências.  

Finalizamos afirmando que as práticas discursivas dos aparatos legais de proteção às 

mulheres e das narrativas das mulheres abrigadas convergem na manutenção do patriarcado 

enquanto regime político e cultural de produção das violências que afetam corpos e vidas de 

mulheres, ao operar a colonização do desejo e o agenciamento de subjetividades cativas ou 

insurgentes. 

 
5 A Coordenadoria Municipal da Mulher é vinculada ao Centro de Referência de Atendimento à Mulher (CRM) 

da Secretaria de Assistência Social, Habitação e Direitos dos Idosos da Prefeitura Municipal de Bagé (RS), 

atuando na coordenação da rede de atendimento e enfrentamento à violência de gênero. As mulheres podem ser 

encaminhadas pelo CRM ou procurarem o atendimento por conta própria (Alves, 2021). 
6 As Casas Abrigo são equipamentos da Rede de Atendimento à Mulher em situação de violência, que acolhem 

mulheres que correm grave risco de morte. Trata-se de um serviço sigiloso e temporário onde as mulheres 

permanecem por um período determinado, e possuem como objetivo garantir a integridade física e psicológica 

das vítimas e de filhos e filhas de menor idade (Alves, 2021). 



 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

PRIMEIRO PONTO: O DISPOSITIVO JURÍDICO DE CONTROLE DA VIOLÊNCIA 

DE GÊNERO E OS APARATOS LEGAIS DE PROTEÇÃO ÀS MULHERES 

 

Conforme Foucault (2002, 2013), o dispositivo jurídico foi instituído nas sociedades 

modernas e funciona como moldura de regulação da vida social, via aparato legal de 

afirmação da igualdade entre indivíduos que vivem em condições desiguais. A igualdade 

jurídica se fundamenta no liberalismo e no antropocentrismo, diante de valores culturais e 

morais patriarcais, os quais sustentam a naturalização das desigualdades sociais e de gênero 

nas sociedades ocidentais. Desse modo, os dispositivos legais e os mecanismos penais visam 

controlar as condutas individuais e coletivas. 

No Brasil, a igualdade jurídica é preconizada como direito a ser assegurado pelo 

Estado democrático, mediante ação do dispositivo jurídico, no sentido de julgar, coibir e punir 

violências. Assim, o princípio de igualdade jurídica previsto na Constituição Federal de 1988 

(Brasil, 1988) serviu de parâmetro para o controle da violência de gênero, mediante 

institucionalização de aparatos legais de proteção às mulheres, como a Lei 11.340/2006 

(Brasil, 2006), conhecida como Lei Maria da Penha, e a Lei 13.104/2015 (Brasil, 2015), 

chamada Lei do Feminicídio. Esses aparatos legais remetem à proteção dos direitos das 

mulheres, cabendo ao exercício do dispositivo jurídico “coibir e prevenir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher”. Nesse ínterim, os enunciados “coibir” e “prevenir” 

atribuem sentido ao discurso de proteção via aparato legal, obscurecendo, em grande parte, 

que a produção das violências decorre das relações sociais e de gênero desiguais, presentes 

nos planos macro e micropolíticos da ordem social vigente.  

Enquanto a Lei Maria da Penha (Brasil 2006) reporta-se a “violência doméstica e 

familiar contra a mulher” como “qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause 

morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial”, a Lei do 

Feminicídio (Brasil 2015), tipifica os “crimes contra mulher” em duas razões: as que ferem a 

“condição de sexo feminino” e geram “violência doméstica e familiar” e aquelas que se 

referem ao “menosprezo ou discriminação à condição de mulher”.  

Consideramos que as práticas discursivas produzidas pelo dispositivo jurídico e os 

aparatos legais de proteção às mulheres, no que tange aos modos de subjetivação do sujeito 



 
 

 
 
 
 
 
 

 

“mulher vítima de violência” a ser resguardado pelo direito à proteção do Estado, na verdade, 

servem à manutenção do status quo, que aprofunda desigualdades sociais e de gênero. 

Entendemos que não basta coibir e punir os crimes sem que sejam transformadas as 

contingências socias e culturais como regime de verdade que posicionam sujeitos em relações 

de gênero assimétricas, naturalizando a cultura machista e patriarcal. Os discursos legais de 

proteção às mulheres produzem um sujeito mulher universal, dotado de direitos fundamentais 

independentemente das demais categorizações - classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, 

cultura, nível educacional, idade e religião - imbricadas nas relações de gênero.  

Entendemos que o sujeito mulher produzido discursivamente denota uma identidade 

comum inexistente, pois as contingências de existência diferem e se tornam desiguais em cada 

arranjo social. Por isso, consideramos que o princípio enunciativo da igualdade jurídica 

termina por desconsiderar as condições materializadas de desigualdades em termos de gênero, 

agravadas pelas injustiças sociais, racismo e outros regimes políticos e culturais que atingem 

as mulheres de diferentes maneiras, gerando a precarização das existências.  

Violências que ocorrem com mais frequência nos espaços domésticos7, mas que são 

efeitos políticos e culturais da forte herança do patriarcado e do machismo na região sulina do 

Brasil. Expressões da extrema vulnerabilização causada pelas desigualdades de gênero, 

sociais e étnico-raciais, que tornam a maioria das mulheres periféricas, pobres e negras mais 

expostas e afetadas pelos poderes de morte.  

 

SEGUNDO PONTO: ENTRE SUBJETIVIDADES CATIVAS E SUBVERSIVAS   

 

Nas narrativas das mulheres acolhidas na Casa Abrigo - donas de casa, esposas, 

companheiras, mães - submetidas à violência de gênero pela ação de homens com quem 

tinham vínculos afetivos, ficou evidente a precarização das existências: falta de condições de 

moradia, baixa escolaridade, inexistência de renda própria, e, mesmo nos casos de renda 

mínima, os valores não eram obtidos com seu trabalho, mas referiam-se à pensão alimentícia 

ou programas governamentais destinados aos filhos (Alves, 2021).  

 
7 Conforme dados da Secretaria Nacional de Segurança Pública, em 2023 ocorreram 1.443 casos de feminicídios 

no Brasil, enquanto, em 2022 foram 1.451 e, em 2021, 1357 crimes contra a vida das mulheres. Esses dados 

indicam que, em média, 3,95 mulheres perderam suas vidas por dia no país em decorrência da violência de 

gênero (Brasil, 2024). 



 
 

 
 
 
 
 
 

 

As narrativas das mulheres abrigadas indicam o quanto a perversidade do machismo 

e do patriarcado está impregnada na carne e sangra toda vez que as violências são banalizadas 

e naturalizadas, reforçando os homens como sujeitos de domínio sobre as mulheres. Inclusive, 

por elas mesmas, na ideia de dependência feminina financeira e emocional frente à figura 

masculina. A decisão de romper relações conjugais violentas só foi tomada pelas mulheres 

abrigadas, mesmo que de forma temporária, após a intervenção das profissionais que atuam na 

Coordenadoria Municipal da Mulher de Bagé (RS), mas parece ter sido de grande importância 

para elas: “Aqui eu encontrei apoio, foram bem atenciosos comigo e na casa tá ótimo para 

mim para o meus filhos” (Mulher abrigada). Mulheres que apoiam outras mulheres, 

encorajam decisões e alimentam o desejo de fazer planos e construir outras vidas possíveis.  

Entendemos que a conquista do direito de existir constitui-se em ato performativo e 

insurgente. Este é um processo educativo no qual as mulheres estão implicadas e são 

participantes ativas. Não somos, naturalmente, homens agressores ou mulheres vítimas, nos 

tornamos o que somos nas relações em que, posicionadas enquanto tal, assumimos ou não 

certa condição de existência, enfrentando ou não as violências que afetam nossas vidas. É na 

malha das relações sociais, políticas e culturais que somos colocadas em risco e desafiadas 

constantemente a escapar de tudo que violenta nossas existências. Nesta situação, cabe 

pensar: “o que conta como humano? Quais vidas contam como vidas?” (Butler, 2019, p. 40). 

Portanto, as práticas discursivas colocam em jogo a violência de gênero em macro e 

micropolíticas que capturam o desejo tanto podem conservar a ordem biopolítica estabelecida 

quanto podem mover sujeitos e instituições a reagirem. Com diz Rolnik (2018), é 

indispensável e inadiável que as mulheres se insurjam contra as desigualdades de gênero. É 

pela construção do comum que se operam insurreições macro e micropolíticas, múltiplas 

redes de conexões entre subjetividades e grupos que estejam vivendo situações distintas, com 

experiências e linguagens singulares, cujo elemento de união são embriões de mundo que 

habitam, impondo a urgência da criação de mundos outros, vidas outras.  

 

DESFAZER A TRAMA DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO 

 

Entender como violências de gênero são produzidas na vida social requer não apenas 

chegar à “raiz” do problema, mas “oferecer uma outra visão de futuro em vez daquela que 



 
 

 
 
 
 
 
 

 

perpetua a violência em busca de negá-la”. Essa é uma “responsabilidade coletiva não apenas 

como nação, mas como parte de uma comunidade internacional fundamentada em um 

compromisso de igualdade e cooperação não violenta”, se “almejamos recriar condições 

políticas e sociais em terrenos mais sustentáveis” (Butler, 2019, p. 38-40). 

Quanto mais duras forem as contingências sociais, culturais e políticas que 

enclausuram e capturam corpos, existências, subjetividades e desejos, maior deve ser o 

compromisso ético e estético coletivo de construção de comunidades não violentas no 

combate a todas as formas de controle e negação ao direito que sustenta todos os demais: o 

direito à vida. Cada uma de nós é chamada a defender a própria vida e multiplicar forças de 

dissolução das tramas de uma vida precária (Butler, 2019). 

Em outras palavras, para desarticular as relações de violência de gênero, o sujeito 

oprimido tem que desertar do seu papel - seja este o de vítima do opressor ou, na melhor das 

hipóteses, o de seu mero opositor -, transfigurando-se em outro/a personagem. Nessa trama 

pode surgir um novo roteiro, no qual a política do desejo que orienta as personagens e as 

dinâmicas das relações de poder se abrem a formação de um outro regime de inconsciente, e a 

consequente instauração de novas cenas podem acontecer na trama macro e microssocial. 
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